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= PORTARIA N.º 005/2019 DE 02 DE JANEIRO DE 2.019 = 
 

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA CÍCERA DE 
LOURDES ROCHA PARA RESPONDER PELO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO AO CIDADÃO DO MUINICÍPIO DE OCAUÇU E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).  
 
ALESANDRA COLOMBO MARANA, Prefeita do Município de Ocauçu, 
Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei, 

     
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar o funcionamento do Sistema de Informação ao 
Cidadão do Município de Ocauçu, bem como, de cumprir às determinações exaradas pelo Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1.º - Designar a Servidora CICERA DE LOURDES ROCHA, portador da cédula de 
identidade RG n.º: 22.732.009, CPF n.º: 120.076.108-17, ocupante do cargo efetivo de Escrituraria, 
para: 
 

I - realizar atendimento presencial e/ou eletrônico, prestando orientação ao público sobre os direitos do 
requerente, o funcionamento do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, a tramitação de documentos, 
bem como sobre os serviços prestados pelas respectivas unidades do órgão ou entidade; 
 

II - protocolar documentos e requerimentos de acesso a informações, bem como encaminhar os pedidos 
de informação aos setores produtores ou detentores de documentos, dados e informações; 
 

III - controlar o cumprimento de prazos por parte dos setores produtores ou detentores de documentos, 
dados e informações, previstos no artigo 15 deste decreto; 
 

IV - realizar o serviço de busca e fornecimento de documentos, dados e informações sob custódia do 
respectivo órgão ou entidade, ou fornecer ao requerente orientação sobre o local onde encontrá-los. 
 

Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 02 DE JANEIRO DE 2019. 
  
                                                                                           ________________________________ 
         Alesandra Colombo Marana  
         - Prefeita Municipal - 
 

(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra).                           
                                                                                                                                                                                   
                                                                                   _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração – 
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